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Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ no 58.229.246/0001-10  –  NIRE 35.300.138.767

Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária 
Edital de Convocação

Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-se em Assembleias Gerais 
Extraordinária e Ordinária a serem realizadas cumulativamente no dia 30 de abril de 2024, às 
9h30, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 6o andar, Vila Nova 
Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-011, para: Assembleia Geral Extraordinária: ü Examinar 
propostas da Diretoria para: I) aumentar o capital social em R$36.000.000,00 (trinta e seis 
milhões de reais), elevando-o de R$240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) para 
R$276.000.000,00 (duzentos e setenta e seis milhões de reais), sem emissão de ações, mediante 
a capitalização e parte do saldo da conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”, de acordo com o 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei no 6.404/76, com a consequente alteração do 
“caput” do artigo 6o do estatuto social; II) alterar parcialmente o estatuto social, no “caput” do artigo 
7o, reduzindo de 3 (três) para 2 (dois) o número mínimo e de 12 (doze) para 11 (onze) o número 
máximo de membros da Diretoria, eliminando o cargo de Diretor Gerente, e por consequência 
aprimorando as redações do parágrafo segundo do artigo 8o e do artigo 10, e excluindo o 
parágrafo único do artigo 7o que trata do limite de idade para os administradores da sociedade. 
Assembleia Geral Ordinária: I) tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e 
votar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2023; II) deliberar 
sobre proposta da Diretoria para destinação do lucro líquido do exercício de 2023 e distribuição 
de dividendos; III) registrar alterações administrativas na sociedade; IV) fixar a remuneração dos 
Administradores. Documentos à Disposição dos Acionistas: Este Edital de Convocação e as 
Propostas da Diretoria encontram-se à disposição dos acionistas na Sede da Sociedade e no Banco 
Bradesco S.A., Instituição Financeira Depositária das Ações da Sociedade, no Núcleo Cidade de 
Deus, s/no, Vila Yara, Osasco, SP. São Paulo, SP, 18 de abril de 2024. Bruno D’Avila Melo Boetger - 
Diretor Gerente.

Construcap - CCPS - Engenharia
e Comércio S.A.

CNPJ/ME nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da Construcap - CCPS - Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) 
convocados para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 29 de abril de 2024, às 10h30 em 
primeira convocação e às 11h00 em segunda convocação, exclusivamente por meio de plataforma de 
videoconferência que permitirá a participação e a votação a distância, mediante atuação remota,  
conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, art. 124, § 2º-A, a qual será considerada como realizada, para 
todos os efeitos, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, Edifício Eldorado 
Business Tower, nº 8.501, 32º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre  
a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) Deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, proposta pela Diretoria e 
recomendada pelo Conselho de Administração da Companhia em 25 de março de 2024; e (iii) Fixar a 
remuneração global dos membros do Conselho de Administração e dos membros da Diretoria para o 
exercício de 2024. Nos termos do artigo 133, § 3º da Lei 6.404/76, os documentos a que se refere esse 
artigo foram publicados no “Jornal O Dia SP”, em 28/03/2024, nas páginas 11 a 14. A íntegra desses 
documentos foi encaminhada aos Acionistas por e-mail em 27/03/2024, com o aviso, ainda, de que referidos 
documentos se encontravam à disposição dos Acionistas. Instruções Gerais: a) Para participação na 
Assembleia, os representantes legais ou procuradores dos Acionistas deverão observar o disposto no artigo 
126 da Lei nº 6.404/76, apresentando à Companhia, preferencialmente, com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, o documento de identidade com foto e/ou atos societários pertinentes que comprovem a 
representação legal, bem como, no caso de representação por procurador, o instrumento de mandato 
realizado há menos de 1 (um) ano com reconhecimento da firma do outorgante, mediante envio de e-mail 
ao endereço secretaria@construcap.com.br; b) A Companhia informa que, a fim de viabilizar a realização 
da Assembleia de modo exclusivamente digital, divulgará aos Acionistas o link de acesso à plataforma de 
videoconferência e demais dados de acesso ao sistema eletrônico um dia antes da data da realização da 
Assembleia. A participação da Assembleia, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações  
das matérias constantes da ordem do dia serão realizados por meio da utilização do sistema eletrônico.  
O sistema eletrônico também assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia; 
(ii) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de participação 
a distância do acionista durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do 
acionista, bem como o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos 
apresentados durante a Assembleia; (vi) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas  
dos acionistas; (vii) a gravação integral da assembleia; e (viii) a participação de administradores,  
pessoas autorizadas a participar da Assembleia e pessoas cuja participação seja obrigatória. São Paulo/SP, 
19 de abril de 2024. Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto - Presidente do Conselho de Administração.

Companhia Copale de 
Administração, 

Comércio e Indústria
CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10 – 

NIRE: 35.300.057.007
Edital de Convocação – 

Assembléia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas para A.G.O. 
em 30/04/2024, 8:00 hs, na sede social, 
para deliberarem: a) Demonstrações 
Financeiras de 2023; b) Destinação do 
Lucro do exercício. São Paulo, 18 de abril 
de 2024. A Diretoria. (19, 20 e 23/04/2024)

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

Retificação do Edital de Convocação para Assembleia Especial de Titulares dos Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A.

No Edital de Convocação publicado no jornal “O Dia SP” na edição de 09, 10 e 11/04/2024 e “Diário Oficial 
do Estado” na edição de 10, 11 e 12/04/2024 houve um erro na grafia de webmail do Agente Fiduciário. Onde 
se lê: para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br. Leia-se 
ri@grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. 
São Paulo, 18 de abril de 2024. Travessia Securitizadora S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa 
- Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: 
Diretora de Compliance

Golin Participações S/A
CNPJ: 05.487.746/0001-95 – NIRE: 35300315189

Assembleia Geral Ordinária – Convocação
Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem na sede social da companhia na Estrada Velha 
de Guarulhos-Arujá, 306-A – Jd. Cidade Aracília, Guarulhos – SP, nos termos do artigo 124 da Lei 
6.404/76, em 1ª convocação às 10:30 horas e, em 2ª convocação, às 11:00 horas do dia 27/04/2024 
para em Assembleia Geral Ordinária  tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia, conforme determina a Lei de Sociedades Anônimas em seu art. 132, incisos I a IV: I – Em AGO: 
a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras referentes ao Exercicio social encerrado em 31/12/2023; b) Deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; c) Eleger os membros da 
Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria. Guarulhos, 12/04/2024. Sr. Lourival 
Odécio Golin – Diretor . Fica ainda registrado, para que surta todos os efeitos jurídicos previstos em 
lei, que aos acionistas será facultado a participação e o voto somente presencial, de modo que a 
Assembleia Geral Ordinária se realizará no modelo presencial, sendo certo que os acionistas que 
queiram fazer se representar por instrumento de procuração no ato da Assembléia poderá fazê-lo 
na forma do art. 126, §1º, da Lei nº. 6.404/76, ou seja, por meio de procurador, constituído há menos 
de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado, além de que deverá 
necessariamente enviar o documento de procuração original até o ato de abertura e instalação da 
Assembleia Geral Ordinária. Fica destacado também que os representantes legais dos acionistas 
(pais, tutores, curadores, administradores de pessoas jurídicas, inventariantes, etc.), deverão, além 
de demonstrar a condição de acionista do representado, comprovar essa condição específica de 
representação por meio de documento próprio que a lei autorize. Outrossim, a rigor do art. 133, da Lei 
de Sociedades Anônimas, fica consignado que o relatório da administração sobre os negócios sociais; 
a cópia das demonstrações financeiras; o parecer dos auditores independentes e demais documentos 
pertinentes à ordem do dia, foram disponibilizados com antecedência de 30 (trinta) dias da data prevista 
para a realização da Assembleia Geral Ordinária no portal do acionista (on-line), local em que os 
documentos poderão ser livremente acessados e obtidos por quaisquer acionistas interessados. Além 
disso, os referidos documentos foram publicados na edição dos dias 23,24 e 25 de Março de 2024 do 
jornal O DIA SP, cumprindo assim as formalidades para a realização da Assembléia-Geral Ordinária, 
conforme determina a lei de regência.

AGRO REUNIDAS S.A.
CNPJ/MF N.º 28.539.255/0001-46 - NIRE 35.300.508.114

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem no dia 26/04/2024, às 14h00min., em sua sede 
localizada Avenida Tiradentes, nº 858- SL3 – Centro/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: Em Sede de Ordinária: a.) Exame, discussão e votação das Contas dos Administradores, balanço e 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício findo em 31/12/2023, e cujos documentos de que 
trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 foram disponibilizados aos acionistas; b.) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício de 2023 e a distribuição de dividendos; c.) Fixação da remuneração global 
dos administradores; Em Sede de Extraordinária: a) Ratificar a contratação em favor da Baldan 
Agropecuária Eireli, de limite guarda-chuva no valor de R$ 20.100.000,00, via CCB com Sicoob Credicitrus, 
com constituição de garantia de alienação fiduciária de 100% de dois imóveis rurais, sendo Fazenda Boa 
Vista matrícula 42.602, e Fazenda São João matrícula 43.015; b) Ratificar a decisão do Conselho de 
Administração de alteração do capital social da controlada Baldan Agropecuária Ltda; Matão/SP, 18/04/2024.  
Cleber Baldan – Presidente do Conselho de Administração.                                                                (18,19,20)

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.
CNPJ/MF N.º 52.311.347/0001-59 - NIRE 3530002825-2 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem no dia 26/04/2024, as 9h00, em sua sede localizada 
Avenida Baldan, nº 1500 – Nova Matão/SP, na modalidade presencial, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: Em Sede de Ordinária: a.) Exame, discussão e votação do balanço, Demonstrações Financei ras, 
Relatório da Administração, Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício findo em 31/12/2023; 
b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2023 e a distribuição de dividendos; c) eleição 
dos membros do Conselho de Administração. Em Sede de Extraordinária: a.) Modificação do artigo 9º do 
Estatuto Social, para alterar o número de membros do Conselho de Administração conforme nova redação: 
“Artigo 9º: A Companhia será administrada por um Conselho de Administração composto de 5 membros, 
acionistas ou não, residentes no País, e por uma Diretoria Executiva composta de no mínimo 2 e no máximo 
7 membros, acionistas ou não, igualmente residentes no País, sendo comum aos membros de ambos os órgãos 
as normas legais relativas à requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades. §único Os membros do 
Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral e os membros da Diretoria Executiva serão 
eleitos pelo Conselho de Administração, em observâncias ao presente Estatuto e aos Acordos de Acionistas que 
forem arquivados na forma do art. 118 da Lei nº 6.404/76.” b.) Modificação do artigo 36º caput do Estatuto 
Social, para alterar o número de membros do Conselho Consultivo, conforme nova redação do Artigo 36º, 
mantendo-se os parágrafos: “Artigo 36.º: A Companhia, por solicitação de qualquer membro do Conselho de 
Administração, poderá instalar um Conselho Consultivo, de funcionamento não permanente, composto de 
06 membros, residentes no Brasil, acionistas ou não da Companhia, eleitos pelo Conselho de Administração, 
e com mandatos de 01 ano, sendo possível a reeleição. c.) Referendar a abertura de 02 filiais da Companhia, 
sendo 01 no município de Goiânia, Estado de Goiás, situada na Avenida Castelo Branco, n°5021, QD.29ª,LT.18 
-  Rodoviário Goiânia GO - CEP:74.430-130 e 01 no município de Maringá/PR, situada na Rodovia PR-317, 
370, Parque Industrial Bandeirantes - CEP: 87.070-020, ambas tendo como objeto social o comércio atacadista 
de partes e peças para uso agrícola; d.) Referendar a extinção de 05 filiais inativas da Companhia referente 
aos seguintes CNPJs: CNPJ 52.311.347/0004-00, CNPJ 52.311.347/0005-82, CNPJ 52.311.347/0006-63; 
CNPJ 52.311.347/0007-44 e CNPJ 52.311.347/0010-40; e.) Referendar a contratação de financiamento junto 
à FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - Finep, inscrita no CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 pela 
Companhia, bem como assinatura do contrato de financiamento no valor de até R$ 56.783.769,00; f.) Referendar 
o pagamento de uma remuneração adicional ao Conselho de Administração referente ao ano de 2023; g.) 
Reajuste da remuneração global do Conselho de Administração; h.) Ratificação da contratação dos auditores 
independentes; i.) Consolidar o estatuto social da Cia, de modo a refletir as alterações aprovadas nesta AGOE;
Matão/SP, 18/04/2024. Walter Baldan Filho - Presidente do Conselho de Administração.                    (18,19,20)

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 13ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
11.3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 
60”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a reunirem-se 
em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“AEC”), a realizar-se no dia 9 de maio 
de 2024, às 10 horas exclusivamente de modo digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma Google 
Meet, administrada pela Emissora, observado que o acesso será disponibilizado individualmente para os Titulares 
de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/
ou pelo Agente Fiduciário (conforme definido no Termo de Securitização), para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Aprovar a substituição da Gaia Impacto Securitizadora S/A, sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.876.090/0001-93, com sede na rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila 
Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04544-050, na qualidade de Emissora, pela Opea Securitizadora S/A., CNPJ 
02.773.542/0001-22, sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.773.542/0001-22, com sede na rua Hungria, 
nº 1240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, São Paulo, SP, CEP 01455-000, a qual assumirá todas as obrigações 
e responsabilidades nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, das 1ª Série da 
13ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 22 
de dezembro de 2014 (“Termo de Securitização”); (ii) Aprovar a modificação da Data de Vencimento dos CRA de 
24 de junho de 2024 para 24 de agosto de 2027 e da Data de Vencimento da CPR-F de 21 de junho de 2024 para 
20 de agosto de 2027, conforme previstas, respectivamente, no Termo de Securitização e na CPR-F: (a) no item 2 
do Preâmbulo da “Cédula de Produto Rural Financeira”, emitida em 22 de dezembro de 2014, pela BRPEC AGRO-
PECUÁRIA S.A. (“Cedente” e “CPR-F”, respectivamente); e (b) nas Cláusulas 1.1 e 4.5.1 do Termo de Securitização; 
(“Prorrogação”); (iii) Caso seja aprovada a Prorrogação: (a) a autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e, conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos ao Termo de Securitização e à CPR-F, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir 
as alterações necessárias; (b) a Cedente se compromete a amortizar o montante de R$ 80.640.000,00 (oitenta 
milhões seiscentos e quarenta mil reais), do Montante Devido (conforme definido na CPR-F), correspondente a R$ 
175,00 (cento e setenta e cinco reais) por CRA, e por consequência, do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido da 
Remuneração, calculado desde a Data de Integralização até a data da efetiva realização da amortização, a ser pago 
a todos os Titulares de CRA (independentemente do comparecimento ou não na AEC e do voto proferido), em até 
10 (dez) dias úteis após a AEC. (iv) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos e quaisquer atos 
necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às 
matérias indicadas nesta Ordem do Dia. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral instalar-se-á 
em primeira convocação às 10 horas, com a presença, em primeira convocação, de Titulares de CRA que representem, 
pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, e em segunda convocação, com qualquer número de Titulares 
dos CRA. Ainda, as matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas pelos votos favoráveis de Titulares dos 
CRA que representem, em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos 
CRA em circulação. (ii) Nos termos do artigo 29, inciso I, da Resolução CVM 60, a AEC será realizada de modo 
exclusivamente digital, sendo admitida a participação e o voto durante a AEC por meio de sistema eletrônico ou por 
meio de boletim de voto eletrônico, conforme o item (v) abaixo. Ademais, a AEC será realizada por vídeo conferência, 
via plataforma eletrônica Google Meet, conforme previsto na Resolução CVM 60. (iii) Nos termos do artigo 6º, 
parágrafo primeiro, da Resolução CVM 81, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iv)” abaixo, em até 2 (dois) dias antes da realização da AEC. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 6º, parágrafo quarto, da Resolução CVM 81. (iv) 
Observado o disposto na Resolução CVM 81, e, de acordo com o item “(iii)” anterior e “(vi)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails gestao.impacto@grupogaia.com.br, 
cedoc@grupogaia.com.br, gestao.agro@opeacapital.com, e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na AEC, obedecidas as condições legais. (v) Os Titulares 
de CRA que optarem por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, poderão 
enviar sua manifestação de voto proferida por meio de boletim de voto à distância. Os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, em até 2 (dois) dias antes da realização da AEC, o boletim de voto à distância preenchido, acompanhado 
dos documentos descritos no item “(iv)” acima. (vi) Após o horário de início da AEC, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na 
plataforma eletrônica de realização da AEC, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração 
de votos, observada a possibilidade de manifestação via instrução de voto à distância. São Paulo, 18 de abril de 2024

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

EMBRAMACO - EMPRESA BRASILEIRA
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO S.A.

CNPJ/MF: 56.883.820/0001-23 - NIRE: 35.300.550.935
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Convocamos os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, dia 29 de
abril de 2024, às 10 horas, na sede social da empresa EMBRAMACO - EMPRESA BRASILEIRA
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO S.A., na Avenida Conde Guilherme Prates, n° 382, sala
03, Bairro Santa Catarina na cidade de Santa Gertrudes - SP, para deliberar sobre a seguinte
Ordem do Dia: a) Tomar as contas dos administradores; b) Deliberar sobre o Balanço
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31.12.2023; c) Publica-
ção das Demonstrações Financeiras; e d) Destinação do resultado do exercício.    (18-19-20)

ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Arainvest Participações S.A. para comparecer à sede social da 
Companhia, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º andar, 
Ed. Kyoei, Paraíso, CEP 04001-004, a fi m de se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, de modo presencial, a 
realizar-se em 26 de abril de 2024, em primeira convocação, às 10h30; e, em segunda convocação, às 11h, a 
fi m de 1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis relativas ao 
exercício social encerrado em 31.12.2023; e 2) fi xar a remuneração global anual dos Administradores da Sociedade.

São Paulo, 17 de abril de 2023. Edson Maioli - Diretor, Dionysios Emmanuil Inglesis - Diretor

TRANSBIA TRANSPORTES BALDAN S/A
CNPJ/MF N.º 55.539.555/0001-06 - NIRE 35.300.111.095

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem no dia 26/04/2024, às 10h30, na modalidade 
exclusivamente presencial, em sua sede localizada na Avenida Tiradentes, nº 848, Centro, Matão/SP, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em Sede de Ordinária (AGO): a.) Exame, 
Discussão e Votação do Balanço Geral, Demonstrações Financeiras referente ao exercício de 2023; 
b.) Eleição de Diretoria para o biênio 2024/2025; c.) Fixação dos honorários da Diretoria. Matão/SP, 
18/04/2024. - Walter Baldan Filho - Diretor.                                                                                (18,19,20)

UP.P Holding S.A.
CNPJ/MF nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da UP.P HOLDING S.A. (“Companhia”) convocados a comparecem à assembleia geral 
ordinária (“AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, às 18h00min do dia 21 de maio de 2024, exclusivamente 
de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, 
Edifício F.L. Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, fora da sede da Companhia, em razão da ausência de espaço e 
capacidade física na sede social para recepção dos acionistas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar 
as contas dos administradores dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 2023; (ii) Examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 
2023; (iii) Deliberar sobre a destinação dos resultados dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 
2023; e (iv) Deliberar sobre a fixação da remuneração global anual dos diretores da Companhia para o exercício social 
a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. Para participação na AGO, os acionistas deverão apresentar à Companhia 
o documento de identidade e, caso o acionista se faça representar por procurador, além do documento de identidade, 
será necessário apresentar o instrumento de mandato, observado o disposto no parágrafo 1º do art. 126 da LSA.  
Os documentos relativos à ordem do dia foram disponibilizados pela Companhia na Central de Balanços do Sistema 
Público de Escrituração Digital em 17 de abril de 2024. São Paulo, 17 de abril de 2024. Gabriel Campos Pérgola - 
Diretor e Roger Keiti Sasazaki - Diretor.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de abril de 2024, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença das acionistas representando a 
totalidade do capital social e a observância do prazo estabelecido no caput do artigo 133, nos termos do parágrafo 
4º, do artigo 124 da LSA e parágrafo 4º, do artigo 133, da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da 
Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às 
Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2023, foram publicados no jornal O Dia (impresso e digital), respectivamente nas páginas 13 e 14 e, 7 e 8, no 
dia 22/03/2024. 5. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2023; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado 
em 31/12/2023; (iii) a instalação do Conselho Fiscal; (iv) a eleição da Diretoria da Companhia; e (v) a fixação da 
remuneração de Administradores. 7. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após 
debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta 
o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensa da leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O 
Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado 
Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas 
Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2023, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados por 
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, conforme Relatório datado de 21/03/2024; (iii) A proposta da administração 
para a destinação do lucro líquido da Companhia relativo nas Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado 
em 31/12/2023, no valor de R$ 153.983.147,91 (cento e cinquenta e três milhões, novecentos e oitenta e três 
mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e um centavos), que terá a seguinte destinação: (a) O montante de 
R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), correspondentes a R$ 8,75231606206 por lote de 1.000 (mil) ações, 
após a dedução do imposto de renda na fonte de 15%, nos termos do artigo 9º, §9º da Lei nº 9.249/95, o valor líquido 
de R$ 16.150.000,00 (dezesseis milhões, cento e cinquenta mil reais), correspondentes a R$ 7,43946865275 por lote 
de 1.000 (mil) ações, foram destacados a título de juros sobre o capital próprio, calculado sobre o Patrimônio Líquido 
de 31/12/2022, conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/12/2023 às 10hs, e serão 
pagos conforme vier a ser deliberado oportunamente; e (b) O saldo restante de R$ 134.983.147,91 (cento e trinta e 
quatro milhões, novecentos e oitenta e três mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e um centavos) será utilizado 
para absorção de prejuízos de exercícios anteriores; (c) Após as destinações acima, o saldo da conta de Prejuízos 
Acumulados será de R$ 167.139.855,65 (cento e sessenta e sete milhões, cento e trinta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). (iv) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, 
conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 17 do Estatuto Social; (v) A reeleição dos seguintes membros 
da Diretoria: (i) WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte-americano, casado, engenheiro elétrico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº W616562-V/x e inscrito no CPF/MF sob o nº 170.070.048-06, para o cargo de Diretor 
Presidente; e (ii) FÁBIO RUSSO CORRÊA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 16.830.417/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 014.930.467-64, para o cargo de Diretor, ambos com endereço 
profissional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065, com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse 
de seus substitutos; Os Diretores ora eleitos aceitam sua nomeação, declarando neste ato terem conhecimento do 
artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e alterações posteriores e consequentemente, não estarem incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercerem as atividades mercantis, conforme Termo de Posse 
e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia; e (vi) A verba global e anual para a remuneração 
dos membros da Administração da Companhia no valor de até R$ 6.260.280,67 (seis milhões, duzentos e sessenta mil, 
duzentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos), incluindo honorários, eventuais gratificações, seguridade social 
e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de administrador, 
sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, 
ficando a cargo das Acionistas da Companhia a fixação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas 
de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. 8. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e 
levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 08 de abril de 2024. Assinaturas: Fábio Russo 
Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Fábio Russo Corrêa; 
e (2) SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Roberto Penna Chaves Neto. Certifico que 
a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 151.815/24-0 em 12.04.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF nº 42.206.269/0001-79 - NIRE nº 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

CARTA DE RENÚNCIA
São Paulo/SP, 05 de abril de 2024. À CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A. (“Companhia”). Aos cuidados do 
Conselho de Administração, Rua Pais Leme, 524, 4º Andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.424-904. Ref.: Renúncia ao 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os 
fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte-americano, casado, engenheiro 
elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. W616562-V/CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº. 170.070.048-
06, com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 
04.551-065, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro efetivo do Con-
selho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realiza-
da em 14/04/2023 às 09h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas 
no respectivo período. Atenciosamente, WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR - Assinado com Certificado Digital ICP-Bra-
sil - Ciente em: 05/04/2024, CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A., Fábio Russo Corrêa - Diretor Presidente - 
Assinado com Certificado Digital ICP-Brasil. JUCESP nº 152.126/24-7 em 12.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 47.014.367/0001-28 - NIRE nº 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 21 de março de 2024, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, nº 222, Bloco B Andar 4 Sala 8, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio 
Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) 
manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações 
financeiras anuais da Companhia, acompanhadas do relatório emitido pelos Auditores Independentes, referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31/12/2023; e (iii) convocar a Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os 
Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 10, (xii), 
do Estatuto Social da Companhia (i) manifestaram- se favoravelmente: (a) ao relatório da administração e às contas 
apresentadas pela Diretoria, bem como às demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, assim como à sua submissão à 
Assembleia Geral Ordinária de Acionistas; e (b) à proposta de destinação dos resultados do exercício social encerrado 
em 31/12/2023; e (ii) aprovaram a convocação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia; tudo conforme termos 
e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 
da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 21 de março de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato 
Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Marcio Magalhães Hannas; (2) Pedro Paulo Archer Sutter; (3) Roberto Vollmer 
Labarthe; (4) Stephan Joinovici Cadier; (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (6) Roberto Penna Chaves Neto. Certifico 
que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 151.817/24-8 em 12.04.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF Nº. 42.206.269/0001-79 - NIRE Nº. 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE ABRIL DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de abril de 2024, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Pais 
Leme, 524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. 
CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da acionista representando a totalidade do capital social 
e a observância do prazo estabelecido no caput do artigo 133, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA e 
parágrafo 4º, do artigo 133, da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, 
a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o 
Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, foram publicados no 
jornal O Dia (digital e impresso), respectivamente nas páginas 2 e 3, 5 e 6, no dia 20/03/2024. 5. MESA: Presidente: 
Fábio Russo Corrêa. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas 
dos administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 
31/12/2023; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2023; (iii) tomar conhecimento 
da renúncia de membros do Conselho de Administração; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração; (v) a 
instalação do Conselho Fiscal; e (vi) a fi xação da remuneração de Administradores. 7. DELIBERAÇÕES: A acionista 
detentora da totalidade do capital social da Companhia aprovou: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de 
sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensa da leitura dos documentos referidos no artigo 
133 da LSA; (ii) O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração 
do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados 
por KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, conforme Relatório datado de 19/03/2024; (iii) Considerando que há 
prejuízos acumulados apurados nas Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2023, a 
deliberação sobre a destinação dos resultados fi cou prejudicada; (iv) Tomar conhecimento do pedido de renúncia 
formulado pelos membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, os senhores: PEDRO PAULO 
ARCHER SUTTER, ROBERTO PENNA CHAVES NETO e WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, conforme cartas de 
renúncia apresentadas à Companhia nesta data, agradecendo aos mesmos pelos relevantes serviços prestados à 
Companhia enquanto exerceram referidas funções; (v) A eleição dos seguintes membros efetivos do Conselho de 
Administração: (i) RODRIGO SIQUEIRA ABDALA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 08.100.245-3/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 026.427.617-54; (ii) MONIQUE HENRIQUES 
BARBATO DE SOUZA, brasileira, casada, engenheira química, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 23.929.363-
0 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º 188.565.328-08; (iii) ANA MARIA DE CASTRO ROVAI, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 26.381.931-0/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 276.198.128-
65; e (iv) MARCUS VINÍCIUS VIEIRA MACEDO, brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 264573493/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 268.163.238-23; todos com endereço profi ssional 
na Rua Pais Leme, 524, Andar 4, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.424-904; com mandato até Assembleia Geral 
Ordinária de 2025 (“AGO/2025”), devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram terem conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações 
posteriores, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de 
exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração 
arquivados na sede da Companhia; (vi) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme 
facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 26 do Estatuto Social; e (vii) A verba global e anual para a remuneração 
dos membros da Administração da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo 
honorários, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão 
da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores 
referentes aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da 
Companhia a fi xação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios 
de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2024, a verba global e anual ora aprovada 
será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração 
renunciam à remuneração anual. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 05 de abril de 2024. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, 
Secretária. Acionista: (1) COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Waldo Edwin Pérez Leskovar. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil; Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 151.487/24-8 em 12.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 063C-B574-AD9A-A152.
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